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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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EXTRATOS Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

Processo Administrativo nº 5246/2023 – Contrato: 199/2023 – EXTRATO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL – Contratante:
Prefeitura Municipal de Caçapava. Contratada: COUNTRY HOPE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, CNPJ:
13.434.995/0001-40; Valor total: R$ 1.290.000,00; Data de assinatura: 01.09.2023; Vigência: 30 (trinta) meses; Início da Vigência: 01.09.2023;
Término da Vigência: 02.03.2026; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO POUPATEMPO, PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

Dispensa nº 51/2023, Processo Administrativo nº 7797/2023 – EXTRATO DE CONTRATO – Contrato 221/2023 – Contratante: Prefeitura Municipal
de Caçapava. Contratada: F&C COMÉRCIO E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ: 04.679.541/0001-49; Valor total: R$ 48.900,00; Data de
assinatura: 19.09.2023; Vigência: 30 (trinta) dias a partir da emissão da ordem de serviço; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PROJETO EXPOGRÁFICO PARA O MUSEU PAULISTA DE ANTIGUIDADES MECÂNICAS ROBERTO LEE.
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DECISÃO PROVA CONCEITO Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

DECISÃO PROVA CONCEITO

 

 

Com base no roteiro de apresentação, a comissão designada pela Portaria nº 048/GAB de 12 de setembro de 2023, de modo ponderado e
minucioso, conclui que a empresa CARVALHO & ACESSOR DESENHOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ 34.289.350/0001-31, atende às
especificações exigidas no roteiro da POC. A preponente atende a 114 de 139 itens, correspondendo ao percentual total de atendimento dos
itens obrigatórios de 82%.

Considerando, portanto, que para classificação a empresa deve atender uma porcentagem de 70, sua classificação é satisfatória.

Entretanto, analisado a documentação de habilitação da empresa CARVALHO & ACESSOR DESENHOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ
34.289.350/0001-31, encontra-se em desacordo com os requisitos do Edital, não sendo apresentado as seguintes documentações:

 

Inscrição Estadual ou Municipal, conforme solicitado no item 8.3.2 do Edital;

CND Municipal, conforme solicitado no item 8.3.5 do Edital;

Certidão de Falência, conforme solicitado no item 8.5.1 do Edital;

Atestado de Capacidade Técnica, conforme solicitado no item 8.4 do Edital.

 

Foi feita uma diligência junto à Plataforma BBMNET para verificar sobre possível problema técnico e o mesmo não foi constatado,
comprovando que realmente os documentos enviados foram apenas os baixados pelo pregoeiro, com isso, a empresa CARVALHO &
ACESSOR DESENHOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ 34.289.350/0001-31, está INABILITADA.

 

 

Caçapava, 28 de setembro de 2023.

 

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º8547/2023 Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º8547/2023

DISPENSA N.º 55/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a Aquisição de equipamento para monitoramento ambiental, sendo ele um
DRONE, para atender os serviços desenvolvidos pelo Departamento de Meio Ambiente e seus setores, nas tarefas referentes ao controle
ambiental municipal e a fiscalização.

JUSTIFICATIVA: 2.1 A aquisição do equipamento e material permanente DRONE (Aeronave Remotamente Pilotada), destinam-se ao apoio à
ações de fiscalização ambiental realizados pelo Departamento de Meio Ambiente em geral, para mapeamento em campo e fotografia aérea
buscando aprimorar a eficiência de análise da ocorrência de crimes ambientais, como descarte incorreto de resíduos, supressão de vegetação,
intervenção de áreas de preservação permanente, queimadas e monitoramento das Unidades de
Conservação Municipais.

2.2 Considerando que o menor valor de compra é de R$ 9.605,00, foi adotada a Dispensa de Licitação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04136 4.4.90.52. 18 542 5002 2483

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 03/10/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 9.605,00 (Nove Mil e Seiscentos e Cinco Reais).

Caçapava, 28 de setembro de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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RGF Anexo 06 - Demonstrativo Simplificado Gestão Fiscal Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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RREO Anexo 08 - Demonstrativo de Receitas e Despesas com MDE Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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RREO Anexo 12 - Demonstrativo de Receitas e Despesas com Ações em
Saúde

Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de
2023
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RREO Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado Execução Orçamentária Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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Edital de Notificação do núcleo Vila Afonso Henrique Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade com o decreto n.° 3.068, de
01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o
Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 3.039.173,96 (Três milhões, trinta e nove mil, cento e setenta e três reais e noventa e
seis centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 26/09/23 22.613,81

38.210-8 FUNDEB-IPVA 26/09/23 54.667,82

38.210-8 FUNDEB/RECEB. DE ICMS 26/09/23 1.969.598,56

109.066-6 PNATE-TRANSPORTE/EDUC. 25/09/23 17.609,15

109.066-6 PNATE-TRANSPORTE/EDUC. 26/09/23 39.085,22

163.390-2 PBPN-PETRÓLEO 25/09/23 712.932,37

163.390-2 PBPN-PETRÓLEO 26/09/23 222.667,03

TOTAL 3.039.173,96

Caçapava, 28 de setembro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6102, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

LEI Nº 6102, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 74/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre a criação de vagas de empregos públicos permanentes que especifica e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 0 2

 

Art. 1º. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caçapava, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação
- Quadro do Magistério Público Municipal, os seguintes empregos públicos efetivos:

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
REFERÊNCIA/

VALOR
CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO

Professor I
Substituto

80

Tabela A

De acordo com a Lei nº
5.100/2011

De acordo com a Lei nº
5.100/11

SME

Professor II
Substituto

15

Tabela A

De acordo com a Lei nº
5.100/2011

De acordo com a Lei nº
5.100/11

SME

 

Art. 2º. Ficam criadas vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caçapava, para atender necessidades da Secretaria Municipal de
Educação - Quadro do Magistério Público Municipal, para os seguintes empregos públicos efetivos:

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
REFERÊNCIA/

VALOR
CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO

Professor PI 50
De acordo com a Lei nº

5.100/2011
De acordo com a Lei nº

5.100/11 SME

Professor PII 30
De acordo com a Lei nº

5.100/2011
De acordo com a Lei nº

5.100/11 SME
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Art. 3º. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do Quadro do Magistério
Público Municipal, dentre os empregos públicos efetivos:

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA /VALOR
CARGA

HORÁRIA LOTAÇÃO

Professor Especialista Núcleo
Pedagógico

10

Tabela D2

De acordo com a Lei nº
5.100/11

40h semanais

 
SME

Professor Mediador 15

Tabela D1

De acordo com a Lei nº
5.100/11

40h semanais SME

 

Art. 4º. Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caçapava, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação –
Quadro do Funcionalismo Público, o seguinte emprego público efetivo:

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA/ VALOR CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO

Agente de Apoio Escolar 60 XII 40h semanais SME

 

Art. 5º. Ficam criadas vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Caçapava, para atender necessidades da Secretaria Municipal de
Educação – Quadro do Funcionalismo Público, para os seguintes empregos públicos efetivos:

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA/VALOR CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO

Nutricionista 04 XXIII 40H SME

Merendeira 10 IV 40H SME

Motorista 08 XIV 40H SME

Eletricista 02 XVII 40H SME

Fonoaudiólogo 03 XXIII 30H SME

Técnico em Informática 02 XXI 40H SME



28/09/2023, 17:16 Diário Oficial de Caçapava - Edição 163/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13428 26/44

Arborista 01 X 40H SME

Engenheiro Civil 01 XXVI 40H SME

Psicopedagogo 04 XXIII 40H SME

Terapeuta Ocupacional 03 XXVI 30H SME

Psicólogo 04 XXIII 30H SME

Art. 6o. A descrição das atribuições e os requisitos para investidura dos empregos descritos nos Arts. 1º, 3º e 4º seguem no Anexo I desta Lei.

 

Art. 7º. As atribuições e requisitos para os empregos previstos nos artigos 2º e 5º são os descritos no Anexo II desta Lei.

 

Art. 8o. A Gratificação por função é devida aos profissionais descritos no Art. 3º, desde que desempenhem suas atribuições e enquanto
exercerem as atividades especificadas no Anexo I desta Lei.

 

§ 1º. Os valores fixados no Art. 3º desta Lei têm assegurada a revisão anual, sempre na mesma data da revisão da remuneração dos servidores
municipais de Caçapava, sem distinção de índices.

 

§ 2º. A Gratificação por função não se incorpora aos vencimentos dos servidores em atividade, para nenhum efeito legal, não havendo a
incidência de nenhum reflexo trabalhista, sendo que o seu pagamento será devido, tão somente, enquanto perdurar o desempenho das
atribuições específicas.

 

§ 3º. Os ocupantes das funções previstas no caput deste artigo serão designados por portaria do Chefe do Executivo.

 

Art. 9º. O emprego de Inspetor de Aluno da Secretaria Municipal de Educação será extinto na vacância.

 

Art. 10. O Poder Executivo poderá realizar, por ato próprio, a relotação de servidores em quaisquer unidades administrativas, a fim de atender as
necessidades específicas de cada órgão.

 

Art. 11. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 15 de setembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6102, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 - ANEXO I Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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LEI Nº 6102, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 - ANEXO II Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAÇAPAVA – CMC Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAÇAPAVA – CMC

EDITAL Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DAS VAGAS ABERTAS DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O PRIMEIRO MANDATO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAÇAPAVA – CMC

 

 

O Conselho Municipal de Cultura de Caçapava – CMC no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto na Lei
Municipal nº 5.868, de 30 de agosto de 2021, que criou o Conselho Municipal de Cultura - CMC, fica convocado o processo eleitoral dos
conselheiros representantes da sociedade civil, correspondente ao biênio 2022/2024, para o Conselho Municipal de Cultura.

 

1. DO OBJETIVO

O presente edital dispõe da eleição das vagas abertas de representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Cultura – CMC, segundo a
Lei Municipal nº 5.868, de 30 de agosto de 2021, o qual visa a instituição do Conselho Municipal de Cultura com composição paritária entre Poder
Público e Sociedade Civil, constituída como principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do
Sistema Municipal de Cultura – SMC de Caçapava, para o mandato de 02 anos, renovável, uma vez, por igual período.

 

2. DAS COMPETÊNCIAS DO CMC

Compete ao Conselho Municipal de Cultura:

I – representar a sociedade civil caçapavense junto ao Poder Público Municipal nos assuntos culturais;

II – atuar, com base nas diretrizes propostas pelo Fórum Municipal de Cultura -FMC;

III – contribuir na formulação de estratégias e na fiscalização da execução da política cultural do Município;

IV – elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as Políticas Públicas de Cultura

V – sugerir ações e instrumentos de democratização da cultura, visando garantir a cidadania cultural;

VI – contribuir na criação e implementação, via legislação, do Plano Municipal de Cultura;

VII – contribuir na elaboração, implementação e fiscalização de Lei de Incentivo à Cultura no âmbito municipal;

VIII – promover e incentivar estudos, eventos, campanhas, atividades permanentes e pesquisas na área da cultura;

IX – propor políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor cultural;

X – acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos de fundos Municipal, Estadual e Nacional de Culturas repassados à Administração Pública
Municipal e entidades conveniadas;

XI – exercer demais atividades de interesse das artes e da cultura, bem como executar outras atribuições que lhe forem formalmente conferidas;

XII – elaborar e aprovar o seu regimento interno.

 

3. DA COMPOSIÇÃO

O Conselho Municipal de Cultura é composto por 20 (vinte) conselheiros titulares, sendo que cada membro terá seu respectivo suplente, sendo 10
(dez) representantes da sociedade civil e 10 (dez) representantes do Poder Público.

 

4. DA CANDIDATURA

4.1. Poderão candidatar-se a representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura, para o biênio 2022/2024, segundo as
respectivas vagas por área:

VAGA TITULAR E SUPLENTE:
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a) 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da área de ARTE URBANA, tal como escultor urbano, pintor de murais, grafiteiro,
outras manifestações e pesquisador acadêmico da área ou outro igualmente representativo.

b) 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da área de LITERATURA, tal como escritor, poeta, redator, contador de história,
editor, livreiro, bibliotecário, narrador, pesquisador ou acadêmico da área ou outro igualmente representativo;

c) 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da área de ARTESANATO, tal como artesão, estilista, costureiro, fiandeiro, tecelão,
bordadeiro, pesquisadores ou acadêmicos da área ou outro igualmente representativo;

 

 

VAGA SUPLENTE:

a) 1 (um) representante suplente da área de TEATRO E ARTES CÊNICAS, tal como ator, diretor, iluminador, sonoplasta, cenógrafo, comediante,
figurinista, pesquisador ou acadêmico da área ou outro igualmente representativo;

b) 1 (um) representante suplente da área de AUDIOVISUAL E CULTURA DIGITAL, tal como diretor, cinegrafista, roteirista, cenógrafo, produtor,
jornalista, apresentador de programas, programador visual, artefinalista, diagramador, blogueiro, web designer, pesquisadores ou acadêmicos da
área ou outro igualmente representativo;

c) 1 (um) represente suplente da área de MÚSICA, tal como instrumentista, intérprete, compositor, arranjador, cantor, regente, técnico de som,
pesquisador ou acadêmico da área ou outro igualmente representativo;

d) 1 (um) representante suplente da área de CULTURA POPULAR E COMUNIDADES TRADICIONAIS, tal como artista, culinarista, dançarino, cantor,
griô, mestre, folclorista, carnavalesco, produtor de saraus, pesquisadores ou acadêmicos da área ou outro igualmente representativo;

e) 1 (um) representante suplente da área de ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS, tal como artista plástico, escultor, ceramista, desenhista, cartunista,
chargista, fotógrafo, pesquisador ou acadêmico da área ou outro igualmente representativo;

 

4.2. Cada candidato só poderá se inscrever para uma área, nos termos do artigo acima, sendo vedada a alteração após a divulgação da lista final
das candidaturas habilitadas.

 

5. DOS CANDIDATOS

São requisitos para o candidato representante da sociedade civil:

I- ser residente ou domiciliado em Caçapava há no mínimo 2 (dois) anos;

II – ser maior de 16 (dezesseis) anos com atuação e/ou interesse relevante na área cultural;

III – não ser agente público ou possuir qualquer vínculo com o Poder Público Municipal, conforme Anexo III.

 

6. DOS PARTICIPANTES COM DIREITO A VOTO

6.1. Terão direito a voto:

I. Os participantes inscritos

II. Os candidatos inscritos e presentes.

6.2.Os inscritos deverão comparecer ao local de votação munidos de documento de identidade original com foto.

 

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. O período das inscrições dos candidatos e dos participantes com direito a voto será de 28 de setembro a 11 de outubro de 2023.

7.2. Os candidatos e participantes com direito a voto deverão inscrever-se pessoalmente na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada a
praça Doutor Pedro de Toledo, 136 de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados e pontos facultativos.

7.3. O candidato deverá inscrever-se preenchendo a ficha de inscrição (Anexo I), Anexo III e entregar os seguintes documentos para validação,
dentro do prazo de inscrição, no endereço acima: a) Cópia do RG ou outro documento de identificação com foto; b) Cópia do comprovante de
residência ou domicílio em Caçapava no nome do candidato, de seus pais ou responsáveis, ou do proprietário do imóvel que reside na condição de



28/09/2023, 17:16 Diário Oficial de Caçapava - Edição 163/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13428 37/44

locatário, apresentando, neste caso, documento que comprove tal situação; c) comprovante de atuação na área cultural há pelo menos 2 (dois)
anos (documentos ou portifólio ou autodeclaração - Anexo IV).

7.4. Os participantes com direito a voto deverão ter vínculo com área em que irão votar, preencher ficha de inscrição (Anexo II), Anexo III e
apresentar os seguintes documentos: a) Cópia do RG ou outro documento de identificação com foto; b) Cópia do comprovante de residência ou
domicílio em Caçapava; c) comprovante de atuação na área artística e cultural há pelo menos 02 (dois) anos (por meio de documentos e portifólio
ou autodeclaração – Anexo IV).

 

8. DO PROCESSO ELEITORAL

8.1. A eleição ocorrerá em Assembleia aberta para este fim no dia 24 de outubro de 2023, às 18h30 horas, nas dependências da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, situada a praça Doutor Pedro de Toledo, 136, centro.

8.2. Os membros serão eleitos por meio de votação direta dentro do próprio segmento, e serão referendados na Assembleia por aclamação.

8.3. A Comissão Eleitoral fiscalizará e dirigirá o processo eleitoral e, ao final dos trabalhos, proclamará os eleitos.

§ 1º - O transcurso das eleições com detalhes sobre número de eleitores, nomes dos eleitos e circunstâncias em que as eleições ocorreram
constarão na Ata da Eleição.

§ 2º - Será eleito, como titular, o candidato que obtiver o maior número de votos em um determinado segmento, e, como suplente, o candidato
que ficar em segundo lugar do respectivo segmento.

§ 3º - Em caso de empate dentro da eleição por segmento, o desempate ocorrerá por meio de votação da assembleia, pela maioria simples de
votos;

§ 4º - Caso o empate persista, a votação será remetida a todos os representantes que disputam as demais cadeiras.

 

9. DA COMISSÃO ELEITORAL

9.1. Para condução geral do processo eleitoral fica designada uma Comissão Eleitoral composta pelos membros da mesa diretora do conselho.

9.2. É vedado aos membros da Comissão Eleitoral serem candidatos.

9.3. É de responsabilidade da Comissão Eleitoral receber as inscrições, analisar os documentos, aceitar ou rejeitar a inscrição do candidato
representante da sociedade civil, cabendo recurso conforme cronograma.

9.4.Durante o processo de análise dos documentos, a Comissão Eleitoral poderá solicitar outras informações e/ou documentos, caso necessário.

9.5. Após análise da documentação enviada será publicada a relação definitiva das inscrições aceitas pela Comissão Eleitoral.

9.6. A Comissão Eleitoral terá a competência de fiscalizar e dirimir questões apresentadas pelos candidatos durante as eleições, devendo dar apoio
para o bom andamento do processo eleitoral.

 

 

Cronograma Prazos

Publicação do Edital 27 de setembro

Inscrição dos Candidatos 28 de setembro a 11 de outubro

Inscrição dos participantes com direito a voto 28 de setembro a 11 de outubro

Divulgação dos Candidatos após análise dos documentos 20 de outubro
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Pedido de Recurso dos candidatos 23 a 25 de outubro

Divulgação do resultado final com os candidatos habilitados 26 de outubro

Realização da assembleia de eleição, no Espaço de E. Cultural Ruy Barbosa 24 de outubro

Publicação do resultado dos eleitos 25 de outubro

Publicação da Portaria de nomeação do CMC 6 de novembro

 

 

Reunião de posse dos conselheiros, no Espaço de E. Cultural Ruy Barbosa 7 de novembro

 

 

10. DO PROCEDIMENTO APÓS AS ELEIÇÕES

Após apurado e divulgado o resultado, no local da votação, será feita a lavratura da ata que será encaminhada à Secretaria de Cultura e Turismo a
qual proclamará os candidatos eleitos e encaminhará, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para nomeação em ato próprio.

 

11. DA DESIGNAÇÃO E DA POSSE

11.1. Os eleitos serão designados para compor o Conselho Municipal de Cultura por meio de Portaria assinada pelo Prefeita e serão empossados
em reunião após a publicação da mencionada portaria.

 

12. DOS RECURSOS

12.1. Os candidatos terão o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos, a partir da data da publicidade da lista dos eleitos.

12.2. A Comissão Organizadora apreciará e publicará o resultado dos recursos interpostos em 10 (dez) dias úteis após o fim do prazo para
interposição.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Não sendo preenchidas as vagas destinadas à sociedade civil, O Conselho Municipal de Cultura poderá ser constituído mediante designação,
desde que o número de representantes da sociedade civil não seja inferior ao número de representantes do Poder Público.

13.2. Na hipótese de desistência do conselheiro titular eleito, a vaga será preenchida pelo respectivo suplente, devendo haver nova eleição se a
desistência for tanto do titular quanto do suplente.

13.3. As situações que não forem reguladas por este Edital, bem como pelas demais normas aplicáveis à composição do Conselho Municipal de
Cultura, serão objeto de deliberação da Comissão Eleitoral, cabendo recurso em última instância ao presidente do Conselho Municipal de Cultura.

 

 

 

FLÁVIO LUCAS DE ARAUJO VICTOR

Presidente do Conselho Municipal de Cultura
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Caçapava - Edição nº 163, 28 de
Setembro de 2023

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

Ficam notificados, com fundamento no art. 2º c/c art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010, os proprietários dos terrenos, edificados ou não, abaixo
relacionados para promoverem a capina e limpeza, (remoção do mato, lixos e entulhos) de seus respectivos terrenos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Os proprietários ora notificados que não realizarem a capina e limpeza de seus terrenos dentro do prazo legal estarão sujeitos as sanções previstas
no art. 7º da Lei Municipal nº 4978/2010. Fica esclarecido que estes proprietários estão sendo notificados por edital (conforme art. 6º § 3º da lei
mencionada), porque não foram encontrados nos endereços que forneceram ao Município de Caçapava, passando, então, a ter endereço incerto e
não sabido.

 

PL = Proprietário do lote I C = Inscrição Cadastral

EP = Endereço do proprietário QL = Quadra do lote

EL = Endereço do lote NL = Número do lote

 

01) PL = RES. NOVA DELHI EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA

EP = Av. Dr. José de Moura Resende, 1148 Vera Cruz – Caçapava/SP

EL = Av. Dr. Antônio Pereira Bueno Jd. Shangri-lá

IC = 05 079 384 000 QL= M NL= 21

 

02) PL = VANDO DE OLIVEIRA

EP = R. Pará, 128 P.R. Alvorada – Caçapava/SP

EL = R. Antônio Carlos Trama Jd. Real Park

IC = 06 186 009 000 QL= E NL= 9

 

 

Hilton Valério de Paula

Diretor de Departamento
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DECRETO Nº 4952 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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DECRETO Nº 4952 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 - ANEXOS I E II Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023
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EDITAIS FUSAM Caçapava - Edição nº 163, 28 de Setembro de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de sua Presidente, Sra. Janaina Rezende
Azevedo Gomes Matias, HOMOLOGA os seguintes processos:

Processo nº 152/2023 – Pregão nº. 041/2023, ADJUDICANDO o objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos
na Especialidade de Pediatria na Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, conforme Anexo I – Termo de
Referencia e Especificação do Objeto a empresa Hera Serviços Medicos Ltda – vencedora do lote 01 – itens de 01 a 05 no valor global
de R$ 3.974.400,00, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme grade de preços
acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe

Processo nº 168/2023 – Pregão nº. 047/2023, SRP nº 037/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para Contratação de
Empresa para eventual Prestação de Serviços de Publicação de Atos Oficiais a empresa F.Lopes Publicidade Ltda – vencedora dos
lotes: 01 e 02 no valor global de 110.280,85, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de
Licitação, conforme grade de preços acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe. Caçapava, 28/09/2023.

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/000143

REVOGAÇÃO

Por intermédio da sua Presidente Sra. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias REVOGA os seguintes processos:

Processo nº. 143/2023 - Pregão Presencial nº 038/2023 - SRP n.º 030/2023 - Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Teste COVID,
Tubo Falcon e Swab;

Processo nº 144/2023 – Pregão Presencial nº 039/2023 – Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Avaliações Ambientais na
Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM, conforme Anexo I – Termo de Referencia e Especificação do
Objeto, por motivo de interesse público. Caçapava/SP, 28/09/2023.

callto:3.974.400,00
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